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PARECER JURÍDICO 

 
EMENTA: Projeto de Lei nº 118/2024. Altera o Anexo I da Lei 
3.427, de 18 de dezembro de 2024 (LOA/2025. 1. Aspecto for-
mal observado. 2. Tramitação pelo rito ordinário. 3. Compe-
tência por interesse local (CF, art. 30, I). Iniciativa privativa do 
Prefeito (CF, art. 61, § 1º, II, “b”, c/c art. 165, I, II e III). 4. As-
pecto material observado (CF, art. 167, V e VII, c/c arts. 41, II, 
42 e 43, § 1º, I, § 2º e 46, da Lei 4.320/64. 5. Constitucionalidade 
e legalidade. 6. Regular técnica legislativa, observada a reco-
mendação proferida de emenda modificativa ao art. 1º 

 
 
 
 

1. RELATÓRIO 

A matéria ora sob análise, trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 118/2025, de 
autoria do Prefeito, que altera o Anexo I da Lei 3.427, de 18 de dezembro de 2024 
(LOA/2025), encaminhado pelo OF/PMV/SEMGOV/Nº 200/2025 e protocolizado na 
Câmara Municipal de Viana em 25/09/2025, sob o processo eletrônico nº 2141/2025. 

Trata-se de projeto de lei ordinária que tem por objeto a inclusão da Associação 
de Pastores e Líderes Evangélicos do Município de Viana/ES - ASPLEVI no Anexo I - 
Subvenções Sociais, Contribuições Correntes e Auxílios da Lei nº 3.427/2024. 

 A proposição justifica-se pela necessidade de manter a compatibilidade entre a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2025 e a Lei Orçamentária Anual - LOA do Mu-
nicípio referente ao exercício financeiro de 2025. Conforme exposto na mensagem do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, a inclusão da referida entidade no rol de benefi-
ciárias de recursos públicos municipais visa assegurar a adequação formal e material 
das peças orçamentárias, atender aos requisitos de regularidade orçamentária e possi-
bilitar o repasse financeiro em conformidade com os princípios da legalidade, transpa-
rência e eficiência da Administração Pública. É o relatório. 
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2. COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA - NATUREZA DO PARECER 
 

A manifestação da Procuradoria, mediante parecer, é sob o prisma estritamente 
jurídico, pois não compete aos aludidos órgãos adentrar sobre o mérito legislativo 
(conveniência e oportunidade) das proposições legislativas, além do ato de este parecer 
ser de caráter meramente opinativo, isto é: não vinculado, inclusive, não lhes cabendo qual-
quer responsabilidade solidária, conforme entendimento do STF1. 

No mesmo sentido a doutrina, conforme escólio de MEIRELLES, Hely Lopes2: 

O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração 
ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato 
subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo não é o pare-
cer, mas, sim, o ato de sua aprovação.  

De igual maneira leciona Maria Silvia Zanella Di Pietro3: 

Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato final. A obrigato-
riedade diz respeito à solicitação do parecer (o que não lhe imprime caráter 
vinculante). Por exemplo, uma lei que exija parecer jurídico sobre todos os re-
cursos encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja obrigatoriedade de 
ser emitido o parecer sob pena de ilegalidade do ato final, ele não perde o seu 
caráter opinativo. 

Ainda neste sentido, é imperioso ser destacado que os advogados públicos atu-
am com independência técnica e autonomia funcional (EAOAB, art. 2º, § 3º, art. 7º, I, § 
2º, art. 18, art. 31, §§ 1º e 2º e art. 32), conforme entendimento pacífico jurisprudencial 
do STF, conforme se verifica de trecho do Habeas Corpus 98.237, de relatoria do Exmo. 
Ministro Celso de Melo4: 

[...] O exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar, de criticar e de 
buscara correção de abusos cometidos por órgãos públicos e por agentes e au-
toridades do Estado, inclusive magistrados, reflete prerrogativa indisponível 
do advogado, que não pode, por isso mesmo, ser injustamente cerceado na 
prática legítima de atos que visem a neutralizar situações configuradoras de 
arbítrio estatal ou de desrespeito aos direitos daquele em cujo favor atua. 
 

Assim, tanto o Presidente da Câmara, quanto as Comissões Competentes são livres 
no seu poder de decisão, ficando ressalvado o caráter opinativo da Procuradoria, sendo 
forçoso se concluir que a emissão de parecer jurídico não substitui o parecer das Co-

 
1 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS. TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. Cf., art. 70, 
parág. Único, art. 71, II, art. 133. Lei 8.906, de 1994, art. 2, parágrafo 3, art. 7, art. 32, art. 34, IX. I - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece 
parecer sugerindo a contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei de licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o 
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta: impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando 
muito, ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de administra-
ção ativa. (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Mallheiros, 2001.p.377).II – O advogado somente 
será civilmente responsável pelos danos causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou omissão praticado 
com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei nº. 8906/94, art. 32. III. – Mandado de Segurança deferido. (MS 24073 / DF – DISTRITO FEDERAL – 
MANDADO DE SEGURANÇA. Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO. Julgamento: 06/11/2002 Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 
2 Direito Administrativo Brasileiro. ed. 27. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 191. 
3 Direito administrativo. ed. 17.  São Paulo: Atlas, 2004. 
4 HC 98.237, Rel. Celso de Mello, j. 15.12.2009, 2ª T, DJ 6.8.2010. 
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missões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e 
constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

A fundamentação está sendo dividida nos subitens abaixo, quais sejam: a) aspec-
to formal; b) aspecto material e; c) técnica legislativa. 

3.1.  Aspecto formal – admissibilidade 

A constitucionalidade formal refere-se à compatibilidade do projeto de lei com 
as normas que disciplinam o processo legislativo, previstas na Constituição Federal e 
de observância obrigatória pelos entes federados. 

Denomina-se formal por exigir a análise do procedimento adotado na elabora-
ção da norma, ou seja, a verificação da regularidade do processo de formação legislati-
va quanto aos requisitos constitucionais aplicáveis. 

Para fins de análise sistemática, o aspecto formal subdivide-se nos seguintes 
elementos: a) competência legislativa; e b) iniciativa. 

3.1.1. Competência legislativa - local 

Cumpre desde logo asseverar que a matéria tratada no Projeto de Lei nº 
118/2025 é iminentemente de interesse local (CF, art. 30, I), como sendo aquele que diz 
predominantemente respeito aos indivíduos que residem nos limites do Município ou 
que neles têm negócios jurídicos, enquanto sujeitos à ordem jurídica municipal.  

Neste sentido, no RE 313060/SP, a Ministra Ellen Gracie Northfleet, DJ de 
24/02/06, se manifesta no sentido de que: “A competência constitucional dos Municípios de 
legislar sobre assuntos de interesse local não tem o alcance de estabelecer normas que a própria 
Constituição, na repartição de competências, atribuía à União e aos Estados”.  

No mesmo sentido, leciona MEIRELLES, Hely Lopes, que “[...] interesse local não 
é interesse exclusivo do Município, não é interesse privativo da localidade, não é interesse único 
dos munícipes [...]. Não há interesse municipal que não seja reflexamente da União e do Estado-
Membro, como também não há interesse regional ou nacional que não ressoe nos municípios, 
como partes integrantes da federação brasileira.”5 e, ainda, BASTOS, Celso Ribeiro, para 
quem “O que define e caracteriza interesse local, inscrito como dogma constitucional é a pre-
ponderância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União".6 

Ainda sobre a competência dos municípios, MEIRELLES acentua que “Estabele-
cida essa premissa é que se deve partir em busca dos assuntos da competência municipal, a fim 
de selecionar os que são e os que não são de seu interesse local, isto é, aqueles que predominan-
temente interessam à atividade local. [...] Acresce, ainda, notar a existência de matérias que se 

 
5 Direito Municipal Brasileiro, 16 edição, ano 2008, p. 111/112. 
6 Curso de Direito Constitucional. 22 ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p.319. 
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sujeitam simultaneamente à regulamentação pelas três ordens estatais, dada sua repercussão no 
âmbito federal, estadual e municipal. Exemplos típicos dessa categoria são o trânsito e a saúde 
pública, sobre os quais dispõem a União (regras gerais: Código Nacional de Trânsito, Código 
Nacional de Saúde Pública), os Estados (regulamentação: Regulamento Geral de Trânsito, Có-
digo Sanitário Estadual) e o Município (serviços locais: estacionamento, circulação, sinalização, 
etc; regulamentos sanitários municipais).” 

No mesmo passo, CRETELLA JÚNIOR, José7, “O Município está situado dentro do 
Estado, o qual por sua vez situado dentro do País, que é a união indissolúvel dos Estados-
Membros, e não há antinomia entre interesses locais e interesses gerais. O traço que torna dife-
rente o interesse local do interesse geral é a predominância, jamais a exclusividade.” 

Assim, da competência local (municipal) se encontra estampada no art. 1º, que 
incluiu os municípios como entes da federação, bem como o art. 29, caput, que estabele-
ceu a sua autonomia administrativa, legislativa e orçamentária, financeira e contábil, 
inclusive e neste caso, mediante controle externo pela Câmara, auxiliada pelo Tribunal 
de Contas e, controle interno pelo próprio município (art. 31), todos da Carta Política 
Federal. 

No tocante à competência legislativa, verifica-se que a matéria tratada no Proje-
to de Lei nº 118/2025 possui inequívoco interesse local, enquadrando-se na competên-
cia privativa do Município, conforme os artigos 29, 30, inciso I, e 18 da Constituição 
Federal, que asseguram a autonomia municipal e sua competência para legislar sobre 
assuntos de interesse local. 

Tratando-se especificamente de matéria orçamentária, a competência municipal 
encontra respaldo no art. 61, §1º, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, bem como 
no art. 31, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica Municipal. 

Nesse sentido, a Constituição Federal estabelece em seu art. 18: 

Art. 18 A organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Constituição.” 

Assim, resta evidenciada a competência do Município para dispor sobre maté-
ria de natureza orçamentária de interesse local, conferindo legitimidade constitucional 
à proposição legislativa ora analisada. 

3.1.2. Iniciativa Privativa | Prefeito 

Analisada a competência, passa-se a inciativa do processo legislativo. Assim, à 
luz do  princípio da simetria8 é determinada a exigência de observação obrigatória pelos 
demais entes da federação quanto as matérias privativas do Chefe do Poder Executivo 

 
7 Comentários à Constituição de 1988. v. IV, p. 1.889. 
8 “Princípio da Simetria” é aquele que exige que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotem, sempre que possível, em suas respectivas 
Constituições e Leis Orgânicas (Lei Orgânica é como se fosse a “Constituição do Município”), os princípios fundamentais e as regras de organização 
existentes na Constituição da República (Constituição Federal)- principalmente relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e exercício 
do poder, organização de seus órgãos e limites de sua própria atuação. 
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Federal, com vista a consagrar o princípio da separação dos poderes (CF, art. 2º), cujas ma-
térias se encontram previstas no art. 61, § 1º, inciso II, b, da Constituição Federal, que 
no caso da Lei Orgânica do Município de Viana se encontra prevista no art. 31, pará-
grafo único, II, por ser atributo do Prefeito, por ser respeitante a matéria orçamentária. 

Assim, verifica-se que a matéria prevista na proposta legislativa ora sob exame 
se encontra dentre aquelas elencadas como privativas do Chefe do Poder Executivo, 
fato incontestável. Entretanto, preleciona FERREIRA FILHO9 que, no quadro instituci-
onal vigente, não se pode falar em verdadeira iniciativa geral. Afinal, a nenhum dos órgãos 
do Estado é conferido o poder de desencadear o processo legislativo sobre matérias de qualquer 
natureza. Todos os órgãos superiores do Estado exercem um poder de iniciativa limitado”. 

Conclui-se, pois, que a reserva de iniciativa legislativa, como restrição à função 
legislativa, só poderá ser estatuída por disposição constitucional expressa. É o que entende 
o Supremo Tribunal Federal (RE 309425/SP e RE 1322918/RJ), conforme se depreende 
do seguinte fragmento: “A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instau-
ração do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa reservada, por constituir 
matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa na medida 
em que – por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve, necessa-
riamente, derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. O ato de legislar sobre direito 
tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara – especi-
almente para os fins de instauração do respectivo processo legislativo – ao ato de legislar sobre o 
orçamento do Estado”. 

Lado outro, preleciona MEIRELLES, Hely Lopes10, para quem: 

A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de 
regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afe-
ta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, 
apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dis-
põe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funciona-
lismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e dire-
ção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tribu-
tos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas re-
gula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Pre-
feito. 

Eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' da Câmara e a função 
'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, 
genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma le-
gislativa em atos específicos e concretos de administração. 

[...] A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da se-
paração institucional de suas funções (CF, art. 2º). 

 
9 Do Processo Legislativo. São Paulo: Saraiva, 1995), a iniciativa não pode ser considerada uma das fases do processo legislativo, mas tão-somente o 
ato que o desencadeia. 
10 Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993, p. 438/439 
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Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar fun-
ções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribui-
ções são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim 
como não cabe à Edilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substi-
tuí-la nas atividades que lhe são próprias. 

[...] Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente 
nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões adminis-
trativas especiais manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permis-
sões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escri-
tos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e 
tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental. 

A rigor, a aferição quanto a iniciativa é por simetria e por exclusão, uma vez que o 
texto constitucional e infraconstitucional (Carta Política Local) estabelece as matérias 
privativas do Prefeito, sendo no caso as matérias inerentes a cargos públicos e organi-
zação administrativa (CF, art. 61, § 1º, II, b, c/c LOMV, art. 31, parágrafo único, I e II).  

Assim, inobservada a iniciativa pelo Prefeito no caso de quaisquer das matérias 
previstas no art. 61, §1º, ou especificamente, do inciso II, da Carta Política Federal, à luz 
do princípio da simetria, essa será declarada inconstitucional por vício formal, confor-
me o seguinte julgado: 

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. §4º DO ART. 80 DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IGARASSU. DISPOSITIVO QUE 
VERSA SOBRE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. PRO-
JETO DE EMENDA EMANADO DA CÂMARA MUNICIPAL E NÃO 
DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA SIME-
TRIA. INICIATIVA RESERVADA. ART. 61, §1º, II, A DA CF. VÍCIO 
FORMAL SUBJETIVO. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA, 
À UNANIMIDADE DE VOTOS. As hipóteses previstas na Constitui-
ção Federal de iniciativa reservada do presidente da república, pelos 
princípios da simetria e da separação de poderes, devem ser observa-
das em âmbito estadual, distrital e municipal, ou seja, referidas ma-
térias terão de ser iniciadas pelos chefes do executivo, sob pena de se 
configurar inconstitucionalidade formal subjetiva. Compete a inicia-
tiva privativa do chefe do executivo municipal Leis que disponham 
sobre, nos termos do art. 61, §1º, II, a da CF, a criação de cargos, fun-
ções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração. No caso em apreço, o §4º do art. 80 da Lei 
orgânica do município de igarassu, introduzido pela emenda n. 72/2011, cujo 
teor assegura ao servidor público municipal que seja profissional abrangido 
pelo sistema crea/confea, das administrações, direta e indireta, ativos, pensio-
nistas e aposentados, além dos direitos garantidos pela Constituição Federal, 
todos os direitos decorrentes da Lei federal 4.950 - A de 22 de abril de 1960 se 
afigura inconstitucional em razão de o projeto de emenda ter sido emanado da 
Câmara Municipal e não do chefe do executivo municipal, verdadeiro legiti-
mado para propor projeto que verse sobre a remuneração dos servido-
res/funcionários públicos, conforme acima exposto. Vício formal subjetivo, fa-
ce a inobservância do devido processo legislativo, verificado na fase de inicia-
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tiva do processo de formação da Lei. Inconstitucionalidade declarada, à una-
nimidade de votos. (TJPE; Rec. 0003429-48.2011.8.17.0710; Primeira Câma-
ra Cível; Rel. Des. Bartolomeu Bueno de Freitas Morais; Julg. 10/08/2015; 
DJEPE 24/08/2015)   

Assim, quaisquer das matérias elencadas no art. 61, §1º, II, da Carta Política Fe-
deral, são privativas do Presidente da República, que à luz do princípio da simetria são 
privativas do Prefeito, conforme disposto no art. 31, parágrafo único, da Carta Política 
Local, que se não observada a iniciativa privativa do Prefeito, será essa declarada in-
constitucional por vício formal, conforme entendimento do STF (Ag.Reg. no RE 
612594/RJ)11, bem como advertência de MEIRELLES, Hely Lopes12 “que a usurpação de 
iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promul-
gação de quem poderia oferecer o projeto.” 

Precisamente quanto ao deflagramento do processo legislativo da proposição 
sob exame, o art. 61, § 1º, inciso II, b, da Carta Política Federal, estabelece como de ini-
ciativa privativa do Presidente da República a matéria orçamentária. De igual forma e 
repetindo o texto constitucional, guardadas as devidas proporções, o art. 31, parágrafo 
único, II, da Lei Orgânica do Município de Viana, também prescreve no mesmo senti-
do.  

Ainda neste sentido, a Carta Política Federal, estabelece como de iniciativa pri-
vativa do Presidente da República, conforme disposto no art. 165, I, II, e III, as leis or-
çamentárias (PPA, LDO e LOA).   

Por sua vez, os municípios possuem idêntica normatização quanto aos Prefeitos 
no seu ordenamento jurídico. Neste sentido, a ilação que se retira, sem qualquer sofis-
ma, é que a iniciativa para a propositura é privativa do Presidente da República, guar-
dadas as devidas proporções para o Prefeito, inclusive quando se tratar de alteração 
e/ou adequações, sob pena de usurpação de competência, conforme os seguintes excer-
tos do julgado do STF, por se tratar de matéria orçamentária: 

[...] 3. Ao ignorar por completo a participação do Chefe do Poder Executivo, 
seja na conformação e discussão da proposição legislativa, seja na possibilida-
de de veto, já que não previsto no processo legislativo das emendas (CF, art. 
60, §§ 2º e 3º), a norma impugnada violou a reserva de iniciativa do 
Chefe do Poder Executivo em matéria orçamentária (CF, art. 165). 
Precedentes. 4. O art. 138, parágrafo único, da Constituição do Estado 
de Roraima é materialmente inconstitucional, por violação ao princí-
pio da não afetação (art. 167, IV, da CF), que proíbe a vinculação de 
receitas a órgão, fundo ou despesa. Além de ampliar a base de cálculo 
das receitas vinculadas, estendendo-a a todo o orçamento público, e 

 
11 EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. Representação por inconstitucionalidade. Artigo 323. § 2º, da Lei Orgânica do Município 
do Rio de Janeiro. Matéria orçamentária. Vício de iniciativa. Precedentes. Jurisprudência da Suprema Corte é pacífica no sentido de constituir 
ingerência na esfera do Poder Executivo a edição de normas afetas à matéria orçamentária por iniciativa do Poder Legislativo. 2. Agravo regimental 
não provido. 
12 Direito Municipal Brasileiro. 17 ed. Adilson Abreu Dallari (coordenador). São Paulo: Malheiros, 2014, p. 689. 
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não apenas ao montante de receitas discriminadas no dispositivo 
constitucional (art. 198, § 2º, II, da CF), o dispositivo elevou o patamar de 
vinculação ao índice de 18%, contrariando o percentual definido na LC 
141/2012. 5. Medida cautelar confirmada e ação direta de inconstitucionali-
dade julgada procedente. (STF; ADI 6.059; RR; Tribunal Pleno; Rel. Min. 
Alexandre de Moraes; Julg. 27/09/2019; DJE 15/10/2019; Pág. 48)  
 
[...] 3. A usurpação da iniciativa legislativa em matéria orçamentária 
por parlamentar ou mesmo pelo constituinte estadual ocorre tanto 
pela criação de rubricas quanto pelo estabelecimento de vinculações 
de receitas orçamentárias, quando não previstas ou autorizadas na 
Constituição Federal. [...] 4. A função legislativa de frear e limitar os pode-
res do Executivo na elaboração do orçamento deve ocorrer no momento de de-
liberação e aprovação da proposta orçamentária, vedada a vinculação abstrata 
de receitas, salvo as autorizações constitucionais. (STF; ADI 5.897; SC; Tri-
bunal Pleno; Rel.  Min. Luiz Fux; Julg. 24/04/2019; DJE 02/08/2019; Pág. 
213) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado do TJES: 

[...] 4. Embora o Poder Legislativo possa apresentar emendas a fim de 
alterar as previsões contidas no projeto de Lei do orçamento anual, 
somente o pode fazer com observância ao plano plurianual e com a 
Lei de diretrizes orçamentárias, e limitada às hipóteses de correção de 
erros ou omissões ou relacionadas com os dispositivos do texto do 
projeto de Lei, hipótese que não se viu nos autos [...] ou ao próprio 
Poder Executivo Municipal, acarretando impactos no orçamento pú-
blico, deve ser de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, afinal, 
se ao órgão do Executivo Municipal recairá a obrigação, nada mais 
razoável do que atribuir ao Chefe do Executivo a iniciativa da Lei 
correspondente. 10. Pedidos julgados procedentes. (TJES; DirInc 
001556692.2020.8.08.0000; Rel. Des. Ewerton Schwab Pinto Junior; Julg. 
11/03/2021; DJES 20/04/2021). 

Ainda neste sentido, o saudoso administrativista pátrio, MEIRELLES, Hely Lo-
pes13,  manifesta-se que “A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do  ao seu 
titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e 
quantitativa o poder de emenda, para que não se desfigure nem amplie o projeto original; [...] No 
mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica à dos outros projetos, advertindo-
se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável 
mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.” – (sem grifo no 
original).  

 
13 Direito Municipal Brasileiro. 17 ed. Adilson Abreu Dallari (coordenador). São Paulo: Malheiros, 2014, p. 689. 
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Assim, por se tratar de matéria orçamentária, o deflagramento do processo le-
gislativo é privativo do Chefe do Poder Executivo Municipal, sob pena de vício formal 
de iniciativa, conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal. 

A jurisprudência do STF é pacífica quanto à exclusividade da iniciativa do Po-
der Executivo em matéria orçamentária, conforme se depreende do Ag. Reg. no RE 
612.594/RJ14: 

EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. Representação por 
inconstitucionalidade. Artigo 323, § 2º, da Lei Orgânica do Município do Rio 
de Janeiro. Matéria orçamentária. Vício de iniciativa. Precedentes. 1. A juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de constituir 
ingerência na esfera do Poder Executivo a edição de normas afetas à matéria 
orçamentária por iniciativa do Poder Legislativo. 2. Agravo regimental não 
provido. 

No mesmo sentido, a Corte Suprema reafirmou esse entendimento na ADI 
5.897/SC15, assentando que: 

“A Constituição Federal reserva ao Poder Executivo a iniciativa das leis que 
estabelecem o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos 
anuais, o que, em respeito à separação dos Poderes, consubstancia norma de 
observância obrigatória pelos demais entes federados." 

Extrai-se, ainda, do referido julgado que "a usurpação da iniciativa legislativa 
em matéria orçamentária por parlamentar" configura vício formal insanável, reforçan-
do que a competência para deflagrar o processo legislativo em matéria orçamentária é 
privativa e indelegável do Chefe do Poder Executivo. 

Constata-se, portanto, que a iniciativa legislativa para a inclusão de entidades 
no rol de beneficiárias de subvenções sociais, por se tratar de matéria orçamentária, é 
de competência exclusiva do Prefeito Municipal, não podendo ser usurpada pelo Poder 
Legislativo. 

3.2. Aspecto material 

Neste item, dividido nos seguintes subitens: a) dos princípios orçamentários e cons-
titucionais;  b) finalidade da proposta legislativa; c) dos requisitos para a concessão de subven-
ções sociais; e d) Dos requisitos para a concessão de subvenções sociais 

3.2.1.  Dos princípios orçamentários 

 
14 STF, Ag. Reg. no RE 612.594/RJ, Relator Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em 07/12/2010, DJe 01/02/2011. 
15 STF, ADI 5.897/SC, Relator Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 24/04/2019, DJe 02/08/2019. 
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Os princípios orçamentários constituem preceitos fundamentais que ori-
entam a elaboração, execução e controle do orçamento público, estabelecendo diretri-
zes basilares a serem observadas na concepção da proposta orçamentária. 

Consoante a doutrina especializada, princípios são "preceitos fundamentais e 
imutáveis de uma doutrina, que orientam os procedimentos e que indicam a postura a 
ser adotada diante de uma realidade"16. No âmbito orçamentário, esses princípios tra-
duzem-se em normas imperativas que vinculam a atuação do administrador público. 

Os princípios orçamentários possuem força cogente, haja vista estarem positi-
vados em diversos diplomas normativos, notadamente na Constituição Federal de 
1988, na Lei nº 4.320/1964, na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Decreto-Lei nº 200/1967, no Decreto nº 
93.872/1986 e nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Trata-se, portanto, de diretrizes normativas de observância obrigatória na ela-
boração das peças orçamentárias, cuja inobservância acarreta vício formal no processo 
legislativo. Segue abaixo os princípios a serem observados pela proposta legislativa ora 
sob exame. 

3.2.1.1. Princípio da legalidade e da reserva legal 

O princípio da legalidade, consagrado no art. 5º, inciso II, da Constituição Fede-
ral, estabelece que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa se-
não em virtude de lei", constituindo-se em um dos pilares do Estado Democrático de 
Direito. 

Embora frequentemente utilizados como sinônimos, os princípios da legalidade 
e da reserva legal possuem abrangências distintas. Conforme leciona Silva17, o princí-
pio da reserva legal determina que certas matérias específicas só podem ser reguladas 
por lei, enquanto o princípio da legalidade traduz-se na submissão geral à lei. 

Novelino18 aprofunda essa distinção, esclarecendo que: 

"O princípio da legalidade possui uma abrangência mais ampla que o princí-
pio da reserva legal. Enquanto o primeiro consiste na submissão a todas as 
espécies normativas elaboradas em conformidade com o processo legislativo 
constitucional (leis em sentido amplo), o princípio da reserva legal incide 
apenas sobre campos materiais específicos, submetidos exclusivamente ao tra-
tamento do Poder Legislativo (leis em sentido estrito)." 

 
16 MOTA, Francisco Glauber Lima. Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Brasília: [editora], 2006. 
17 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2005. 
18 NOVELINO, Marcelo. Manual de Direito Constitucional. 9. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2014. 
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No âmbito do Direito Financeiro, a matéria orçamentária submete-se à reserva 
legal em sentido estrito, conforme pontuam Nascimento e Viotto19: 

"A interpretação é que tanto a proposição quanto a alteração das leis orça-
mentárias terão que atender ao sentido estrito da norma legal, ou seja, a nor-
ma jurídica emanada tem que se reverter, eminentemente, do formato de lei, 
não podendo ser outro instrumento, tais como: regulamento, decreto, resolu-
ção etc. (lei em sentido amplo)." 

Em decorrência desse princípio, o planejamento e o orçamento público são ne-
cessariamente veiculados por meio de leis: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Tais diplomas normati-
vos são elaborados e encaminhados pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, ao qual 
compete discuti-los, aprová-los e fiscalizar sua execução, conferindo legitimidade de-
mocrática às peças orçamentárias e aos atos de despesa emanados pelos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário. 

A observância ao princípio da reserva legal em matéria orçamentária encontra-
se expressamente prevista nos artigos 165, incisos I, II e III, §§ 1º, 2º e 5º, 166 e 167 da 
Constituição Federal, bem como nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 22 e 42 da Lei nº 4.320/1964. 

3.2.1.2. Princípio da universalidade 

O princípio da universalidade, consagrado nos artigos 2º e 6º da Lei nº 
4.320/1964, constitui postulado essencial do sistema orçamentário brasileiro, determi-
nando que todas as receitas e todas as despesas públicas devem estar expressamente 
contempladas na lei orçamentária. 

A ratio essendi desse princípio reside em possibilitar ao Poder Legislativo o co-
nhecimento prévio e integral de todas as operações financeiras do ente público, confe-
rindo-lhe competência para autorizar, antecipadamente, tanto a arrecadação de receitas 
quanto a realização de despesas, impedindo, assim, que o Poder Executivo efetue 
quaisquer operações financeiras sem a devida autorização parlamentar. 

Segundo dicção do art. 2º da Lei nº 4.320/1964: 

"A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a 
evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Go-
verno, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade." 

No caso em análise, a inclusão da Associação de Pastores e Líderes Evangélicos 
do Município de Viana/ES - ASPLEVI no Anexo I da Lei nº 3.427/2024 encontra amparo 

 
19 NASCIMENTO, Roberto Sérgio do; VIOTTO, Ricardo. Manual de Planejamento e Orçamento Público.  
Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/doutrina/secao/31-legalidade-ou-reserva-legal. Acesso em: [data]. 
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no princípio da universalidade, na medida em que busca regularizar a situação orça-
mentária da entidade, permitindo que eventuais subvenções sociais a ela destinadas 
estejam devidamente autorizadas e discriminadas na lei orçamentária, em estrita ob-
servância ao comando legal. 

A ausência de previsão expressa da entidade no rol de beneficiárias configura-
ria óbice à destinação de recursos públicos, por violação ao princípio ora examinado, 
razão pela qual a proposição legislativa revela-se necessária e juridicamente adequada. 

3.2.1.3. Princípio da especialização (especificação discriminação) 

O princípio da especialização, também denominado princípio da especificação 
ou discriminação, determina que as receitas e despesas públicas devem ser discrimina-
das de forma pormenorizada na Lei Orçamentária Anual, vedando-se dotações globais 
ou genéricas que dificultem o controle parlamentar e social sobre a execução orçamen-
tária. Esse postulado encontra fundamento no art. 5º da Lei nº 4.320/64, que estabelece: 

"A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender 
indiferentemente a despesas de pessoal, material, serviços de terceiros, trans-
ferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu pará-
grafo único." 

A observância ao princípio da especificação concretiza-se mediante a classificação deta-
lhada das despesas públicas, permitindo a identificação precisa da destinação dos re-
cursos orçamentários, seja por meio do Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD) 
anexo à LOA, seja por outros demonstrativos que desdobrem a classificação aprovada 
na lei orçamentária. 

No caso concreto, a proposição legislativa que visa incluir a ASPLEVI no Anexo I da 
Lei nº 3.427/2024 atende ao princípio da especialização ao discriminar especificamente 
a entidade beneficiária dos recursos públicos, permitindo o controle efetivo sobre as 
transferências a serem realizadas a título de subvenção social. A identificação nominal 
da instituição no rol de beneficiárias possibilita, ainda, a fiscalização quanto à regulari-
dade dos repasses e à conformidade da aplicação dos recursos com os fins constitucio-
nalmente estabelecidos. 

Dessa forma, a inclusão da entidade em anexo específico da lei orçamentária 
materializa o cumprimento desse princípio, garantindo transparência, especificidade e 
rastreabilidade na destinação de recursos públicos. 

3.2.2. Da finalidade da proposta legislativa 
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Conforme detalhado no Relatório que precede este Parecer, a proposição é fun-
damental para assegurar a compatibilidade entre a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO 2025) e a Lei Orçamentária Anual (LOA 2025). 

A Mensagem do Poder Executivo justifica que a inclusão desta entidade no rol 
de beneficiárias visa a adequação formal e material das peças orçamentárias, viabili-
zando o repasse financeiro em estrita observância aos princípios da legalidade, trans-
parência e eficiência. 

3.2.3. Dos requisitos para a concessão de subvenções sociais 

Para que uma entidade privada faça jus ao recebimento de subvenções sociais 
públicas, é necessário o cumprimento de requisitos cumulativos estabelecidos na legis-
lação, especialmente na Lei nº 4.320/1964, na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e nas respectivas Leis de Diretrizes Orçamentárias de cada 
ente federado. 

O art. 12, § 3º, inciso I, da Lei nº 4.320/1964 define as subvenções sociais como: 

"§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências 
destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distin-
guindo-se como: 

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas 
de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;" 

O art. 16 da referida lei estabelece os requisitos materiais para a concessão: 

"Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras, a 
concessão de subvenções sociais visará a prestação de serviços essenciais de 
assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de re-
cursos de origem privada aplicados a esses objetivos, revelar-se mais econômi-
ca. 

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado 
com base em unidades de serviços efetivamente prestados ou postos à disposi-
ção dos interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente 
fixados." 

O art. 17 estabelece o requisito de fiscalização prévia: 

"Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamento forem jul-
gadas satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização serão concedidas sub-
venções." 

Já a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece requisitos adicionais no art. 26: 
Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310030003900360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 
Procuradoria  

 
 

Av. Florentino Avidos, nº 40, Centro – Viana/ES | (27) 3255-2955 | www.camaraviana.es.gov.br 
 

14 

 

 

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir ne-
cessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autori-
zada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dí-
vidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento 
de capital." 

A Lei Municipal nº 3.413/2024, que estabelece as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2025, disciplina especificamente a concessão de subvenções sociais em seus 
artigos 44 e 45, estabelecendo as seguintes condições: 

•  Requisitos subjetivos (art. 44, caput): 

É vedada a destinação de recursos a título de subvenções sociais para entidades 
privadas com fins lucrativos, sendo permitida exclusivamente para entidades privadas 
sem fins lucrativos, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 e os artigos 12 e 
16 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

• Requisito de prévia definição legislativa (art. 44, § 1º): 

As entidades aptas a receberem recursos a título de subvenções sociais devem 
ser previamente definidas mediante Projeto de Lei aprovado pela Câmara Municipal. 
Tal exigência materializa o princípio da legalidade e confere legitimidade democrática 
à escolha dos beneficiários de recursos públicos. 

• Requisito de inclusão no anexo da LOA ou lei específica (art. 44, § 2º): 

As transferências de recursos a título de subvenções sociais podem ocorrer me-
diante duas formas: 

o Inclusão no anexo integrante da Lei Orçamentária Anual – forma 
preferencial e mais célere; ou 

o Autorização através de lei específica – quando a entidade não 
constar no anexo da LOA, devendo sempre observar o disposto no 
art. 16 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

• Requisito geral para destinação de recursos (art. 45): 

Toda destinação de recursos do Município, a qualquer título, para atender ne-
cessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas, deve observar cumulati-
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vamente o disposto na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
e na Lei Federal nº 4.320/1964. 

Da conjugação dos dispositivos legais acima transcritos, extraem-se os seguintes 
requisitos para a concessão de subvenções sociais, na forma da tabela abaixo: 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 

CATEGORIA REQUISITO FUNDAMENTO LEGAL 

REQUISITOS FORMAIS Autorização por lei específica LC 101/2000, art. 26, caput 

Atendimento às condições estabelecidas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

LC 101/2000, art. 26, caput 

 

Previsão no orçamento ou em créditos adici-
onais 

LC 101/2000, art. 26, caput 

 

Definição da entidade mediante Projeto de 
Lei aprovado pela Câmara Municipal 

Lei Municipal nº 3.413/2024, art. 44, § 1º 

 

Inclusão no anexo da LOA ou autorização 
por lei específica 

Lei Municipal nº 3.413/2024, art. 44, § 2º 

 

REQUISITOS MATERIAIS Natureza jurídica: instituição privada de 
caráter assistencial, cultural, de saúde ou 
educacional, sem finalidade lucrativa 

Lei 4.320/64, art. 12, § 3º, I c/c 
Lei Municipal nº 3.413/2024, 
art. 44, caput 

Disponibilidade financeira do ente conce-
dente 

Lei 4.320/64, art. 16 

 

Finalidade: prestação de serviços essenciais 
de assistência social, médica e educacional 

Lei 4.320/64, art. 16 

 

Economicidade: demonstração de que a 
suplementação de recursos privados é mais 
econômica 

Lei 4.320/64, art. 16 

 

Fiscalização prévia: condições de funciona-
mento julgadas satisfatórias pelos órgãos 
oficiais de fiscalização 

Lei 4.320/64, art. 17 

 

Eficiência: cálculo baseado em unidades de 
serviços efetivamente prestados, quando 
possível 

Lei 4.320/64, art. 16, parágrafo único 

 

Observância das normas da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal 

Lei Municipal nº 3.413/2024, art. 45 

 

REQUISITOS COMPLEMENTARES Regularidade fiscal e tributária Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Prestação de contas de subvenções anteriores Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Ausência de débitos com a Administração 
Pública 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Inscrição no CNPJ Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Regularidade do mandato da diretoria Lei de Diretrizes Orçamentárias 
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Conformidade com a Lei Federal nº 
13.019/2014 (MROSC) 

Lei Municipal nº 3.413/2024, art. 44, caput 

 

No caso da ASPLEVI, a proposição legislativa visa cumprir o requisito formal 
previsto no art. 26 da LC 101/2000 e no art. 44, § 1º, da Lei Municipal nº 3.413/2024 
(LDO 2025), mediante a inclusão da entidade no Anexo I - Subvenções Sociais, Contri-
buições Correntes e Auxílios da Lei nº 3.427/2024. 

Cumpre ressaltar que a mera inclusão da entidade na Lei Orçamentária Anual 
não gera direito subjetivo ao recebimento dos recursos, constituindo apenas autoriza-
ção legislativa para a despesa. O repasse efetivo dos recursos depende da discricionari-
edade administrativa, da disponibilidade orçamentária e financeira do ente público, e 
do cumprimento dos requisitos materiais estabelecidos na legislação de regência. 

Observa-se que o projeto de lei em análise limita-se a incluir a ASPLEVI no 
anexo específico da lei orçamentária, cumprindo exclusivamente o requisito formal de 
previsão orçamentária. A proposição não apresenta documentação comprobatória 
quanto ao atendimento dos demais requisitos materiais, tais como estatuto social, ins-
crição no CNPJ, regularidade fiscal, condições de funcionamento, prestação de contas 
de subvenções anteriores, entre outros elementos necessários à aferição da aptidão da 
entidade. 

Todavia, a ausência desses documentos na fase legislativa não configura vício 
de ilegalidade da proposição, porquanto a verificação do cumprimento dos requisitos 
materiais para concessão de subvenções sociais deve ocorrer na fase administrativa, 
quando do efetivo repasse dos recursos. Nesse momento, competirá ao órgão respon-
sável pela fiscalização e controle verificar se a entidade beneficiária atende a todos os 
requisitos legais, sob pena de responsabilização por ilegalidade, improbidade adminis-
trativa ou crime de responsabilidade fiscal. 

Assim, a inclusão da entidade no anexo orçamentário constitui condição neces-
sária, porém não suficiente, para o repasse de recursos a título de subvenção social. 
Caberá à Administração Pública, quando da efetivação da transferência, atestar o cum-
primento integral dos requisitos materiais e formais estabelecidos na Lei nº 4.320/1964, 
na Lei Complementar nº 101/2000, na Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Orga-
nizações da Sociedade Civil) e na Lei Municipal nº 3.413/2024 (LDO 2025). 

A verificação da regularidade da entidade beneficiária, incluindo a análise de 
seu estatuto social, comprovação de inscrição no CNPJ, regularidade fiscal e tributária, 
prestação de contas de subvenções anteriores, condições satisfatórias de funcionamen-
to e demais requisitos legais, constitui ônus administrativo a ser cumprido pelo órgão 
competente na fase de execução orçamentária, sob pena de responsabilização por im-
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probidade administrativa ou pelos crimes de responsabilidade previstos no Decreto-
Lei nº 201/1967, não sendo objeto da presente análise jurídico-legislativa. 

Caberá ao Poder Executivo Municipal, como ônus administrativo indis-
pensável à legalidade do repasse de recursos, atestar o cumprimento dos se-
guintes requisitos: 

o Comprovação de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

o Apresentação do estatuto social atualizado e ata de eleição da dire-
toria em exercício; 

o Certidões negativas de débitos fiscais (federais, estaduais e mu-
nicipais) e trabalhistas; 

o Regularidade perante o FGTS e INSS; 

o Comprovação da natureza jurídica de entidade privada sem fins 
lucrativos; 

o Demonstração da finalidade assistencial, cultural, de saúde ou 
educacional; 

o Relatório de atividades demonstrando a prestação de serviços es-
senciais; 

o Prestação de contas de recursos públicos anteriormente recebidos, 
se houver; 

o  Fiscalização prévia das condições de funcionamento por órgão 
competente; 

o Celebração de instrumento jurídico adequado (termo de fomento, 
termo de colaboração ou acordo de cooperação), nos moldes da 
Lei nº 13.019/2014, quando aplicável. 

Embora haja controvérsia doutrinária quanto à aplicabilidade integral da Lei nº 
13.019/2014 às subvenções sociais, os requisitos de regularidade fiscal constituem exi-
gência decorrente dos princípios da moralidade, impessoalidade e eficiência adminis-
trativa, podendo ser flexibilizados apenas nas hipóteses de parcelamento regular de 
débitos, hipótese em que a certidão positiva com efeito de negativa equivale à certidão 
negativa. 
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3.2.4. Da cláusula e vigência 

A proposição legislativa prevê, em seu art. 2º, cláusula de vigência que estabele-
ce a entrada em vigor da lei na data de sua publicação. Tal dispositivo atende ao co-
mando do art. 8º da Lei Complementar nº 95/1998, que determina a indicação expressa 
da vigência, de modo a contemplar prazo razoável para que se tenha amplo conheci-
mento do novo diploma normativo. 

A vigência imediata, a partir da publicação oficial, constitui técnica legislativa 
comumente adotada em leis de pequena repercussão ou de efeitos restritos, sendo ple-
namente adequada ao caso em análise, considerando que a presente proposição limita-
se a incluir uma entidade no anexo da lei orçamentária, sem criar obrigações ou restri-
ções à coletividade que demandem vacatio legis mais extensa. 

Na ausência de disposição expressa sobre vigência, aplicar-se-ia a regra geral 
prevista no art. 1º, caput, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decre-
to-Lei nº 4.657/1942), segundo a qual "salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada". 

Contudo, havendo previsão expressa no projeto de lei, prevalece a regra especí-
fica da vigência imediata. 

3.3. Da Técnica Legislativa 

Por derradeiro, cabe-nos analisar a técnica legislativa. Assim, para KILDARE, 
Gonçalves Carvalho, “A palavra técnica legislativa consiste no modo correto de elaborar as 
leis, de forma a torná-las exequíveis e eficazes. Envolve um conjunto de regras e de normas téc-
nicas que vão desde a necessidade de legislar até a publicação da lei.” 

Verifica-se, pois, que a técnica legislativa não se cinge apenas aos limites da me-
ra redação, mas como forma de racionalização da produção normativa, observado to-
das as suas etapas, deste a iniciativa até́ a publicação, tendo como meta a busca do sen-
tido e da significação das normas e dos institutos do direito positivo.  

Sobre as regras para a redação legal apregoados pela Lei Complementar nº 
95/98, convém tornar a citar Perpétuo20, para quem estes “são atributos não somente dese-
jáveis, o que poderia conferir-lhes a falsa ideia de que seriam recurso estilístico de escrita. Na 
verdade, eles devem ser obrigatórios aos textos legislativos, uma vez que fazem com que a norma 
possa contribuir para a segurança jurídica, reforçando, portanto, o Estado Democrático de Di-
reito.” 

Assim, o art. 1º com a seguinte redação: 

 
20 loc. cit.  
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“Art. 1º Fica alterado o Anexo I – Subvenções Sociais, Contribuições Corren-
tes e Auxílios, que passa a vigorar na forma do Anexo que integra a presente 
Lei.” 

O art. 1º do Projeto de Lei nº 118/2025 apresenta impropriedades de técnica le-
gislativa que devem ser objeto de aperfeiçoamento, em observância à Lei Complemen-
tar nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das 
leis. 

A principal impropriedade consiste na ausência de identificação expressa da lei 
objeto de alteração. O dispositivo refere-se genericamente ao "Anexo I - Subvenções 
Sociais, Contribuições Correntes e Auxílios", sem mencionar que se trata do anexo da 
Lei nº 3.427, de 18 de dezembro de 2024, comprometendo a clareza e a segurança jurí-
dica quanto ao objeto da modificação legislativa. 

Ademais, verifica-se que o projeto apresenta como Anexo Único a reprodução 
integral do Anexo I da Lei nº 3.427/2024, com o mero acréscimo da entidade "Associa-
ção de Pastores e Líderes Evangélicos do Município de Viana/ES - ASPLEVI", procedi-
mento que se revela tecnicamente desnecessário e inadequado. 
 

Nos termos do art. 12, inciso II, da Lei Complementar nº 95/1998, quando a mo-
dificação legislativa não for substancial, deve-se proceder mediante substituição direta 
do dispositivo alterado ou acréscimo de novo dispositivo no próprio texto da norma. 
No presente caso, trata-se de mero acréscimo de uma única entidade ao anexo já exis-
tente, circunstância em que a técnica legislativa adequada dispensa a reprodução inte-
gral do anexo, bastando a indicação expressa do acréscimo pretendido. 
 

A reprodução integral de anexos somente se justifica nas hipóteses de alteração 
significativa, conforme dispõe o art. 12, inciso I, da referida lei complementar, o que 
não se aplica à situação em exame, dado que a modificação proposta se limita à inclu-
são de uma nova entidade no rol vigente. 
 

Adotar procedimento diverso, com a republicação integral do anexo, além de 
contrariar o princípio da economia legislativa, pode comprometer a segurança e a con-
solidação normativa, pois eventuais alterações posteriores ao Anexo I da Lei nº 
3.427/2024 não seriam automaticamente incorporadas ao novo texto, gerando risco de 
desatualização e conflito normativo. 

Para conformidade com a técnica legislativa prevista no art. 12, inciso II, da LC 
95/1998, recomenda-se a seguinte redação corretiva, mediante emenda modificativa, 
que segue abaixo (Recomendação única) 
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Emenda Modificativa ____/2025 

Art. 1º O Anexo I - Subvenções Sociais, Contribuições Correntes e Auxí-
lios da Lei nº 3.427, de 18 de dezembro de 2024, passa a vigorar acresci-
do da seguinte entidade: 

"Associação de Pastores e Líderes Evangélicos do Município 
de Viana/ES - ASPLEVI". 

Com essa redação, dispensa-se o Anexo Único apresentado na proposição, tor-
nando o texto legal mais enxuto, claro e em conformidade com as melhores práticas de 
técnica legislativa. 

Ressalvadas essas impropriedades formais, passíveis de correção mediante 
emenda parlamentar, o Projeto de Lei nº 118/2025 atende, no mérito e na finalidade, às 
diretrizes da Lei Complementar nº 95/1998 e aos princípios orçamentários estabeleci-
dos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina-se pela legalidade, constitucionalidade e regular técni-
ca legislativa do Projeto de Lei nº 118/2025, com a recomendação da emenda modifica-
tiva. 

Este parecer tem caráter meramente opinativo e função de orientação ao Presi-
dente da Câmara e/ou às Comissões Permanentes competentes, o que não impede a 
sua tramitação e até mesmo consequente aprovação. 

Viana/ES, 4 de outubro de 2025. 
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